
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No. ...., DE 26/05/2004
(Da Sra. Luciana Genro)

Solicita informações ao senhor Ministro da
Defesa José Viegas a respeito da portaria no. 1.938 de 25
de novembro de 2003 que declarou ANTONIO
FRUTUOSO DA SILVA anistiado político e determinou
reparação econômica em prestação mensal.

Senhor Presidente:
Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma

dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas
informações ao senhor Ministro da Defesa no sentido de esclarecer a esta Casa quanto ao
fato que segue:

No dia 25 de novembro de 2003, o Diário Oficial da União publicou a
portaria número 1,.938, do Ministério da Justiça declarando o senhor ANTONIO
FRUTUOSO DA SILVA reconhecendo a contagem por tempo de serviço, para todos os
efeitos, até a idade limite de permanência na ativa, assegurando as promoções até o posto
de Capitão com os proventos do posto de Major, concedendo-lhe a reparação econômica
em prestação mensal, permanente e continuada no valor de R$ 6.006,00 (seis mil e seis
reais). Ocorre que o senhor ANTONIO FRUTUOSO DA SILVA, capitão anistiado, até o
momento não recebeu os benefícios assegurados pela portaria assinada pelo Ministro da
Justiça Márcio Thomaz Bastos.

Ciente de que é necessário fazer valer o compromisso da União com os
anistiados políticos, solicitamos informações do Ministério da Defesa, responsável pelos
pagamentos dos anistiados políticos.

JUSTIFICAÇÃO

Solicito os esclarecimentos a fim de fazer valer o compromisso da União
com os anistiados políticos.

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2004.

Deputada Luciana Genro (RS)


